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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.*» 74/70 - GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS, faz publico para os devidos 
fins, os atos prat icados pelo Executivo 
Municipal em: 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
DIRETOR DO [)EPT.' DE ADMINIS­

TRAÇÃO 

DIA 16.6.70. 
Proc. N.° 5629/70 - João Rangan, defiro. 

A vista das informações. Para em­
penho e pagamento vai à DF. 

Processo N.° 5552/70 ' losé Fortunato da 
Silva-, indefiro. O solicitado foi aten­
dido pelo Proc. 735/67. Para conhe­
cimento do interessado vai ao DOSP. 

Processo N." 2114/70 - Aparecida Martins 
Gomes, defiro. A vista das informa­
ções a inscrição a contar de março 
do corrente exercicio. 

Processo N.° 4763/70 - Henésio Campello 
Autorizo, o credenciamento solicitado. 

Proc. N.° 5593/70 - Vilnei Matiolli Leite 
Autorizo o credenciamento solicitado: 

Proc. N.° 57S4/70 - José Dirceu Ferreira 
defiro à vista das informações, 

Processo N.°5870/70 - Francisco Batista 
Gomes, defiro à vista das informações. 

Proc. N." 5771/70 - Aristides Gonçalves 
defiro à vista das informações< 

Proc. N.° 5752/70 - Mario de Paiva Simões 
defiro. Averbe-se em prontuário 60 
(sessenta) dias, para os efeitos de 

Aposentadoria, Disponibilidade, Sexta-
Parte, Adicionais por tempo de ser­
viço e Licença-Premio. 

Proc. N:» 5873/70 - Ovidio Lima Santiago 
defiro à vista das informações. 

a) Dmce MaceOo Eyherabide 
Diretor Depto. Admlnistrasâo. 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHE­
FE DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 15.6.70 
Proc. N.° 759/70 - DP - Faustino Do­

mingos, Conceda-se vinte dias úteis 
de ferias, a partir de 22.6.70 

Proc. N.» 756/70 i DP - Francisco Januá­
rio de Souza, Conceda-se vinte 
dias úteis de ferias a partir de 
15.6.70. 

Processo N.» 757/70 - DP - Gibral Fer­
reira Leão, Conceda-se vinte dias 
úteis de terias a partir de 15.6.70. 

Processo N."829/70 - DP - Iracy Candi­
da de Araújo, Conceda-se o bene­
ficio do salário íamilia para dois 
dependentes a partir de 1,6-70 

Proc. N." 839/70 - DP - Lydia Zulmira 
Kholer de Araújo, Conceda.se o 
beneficio do salário tamilia para 
dois dependentes a partir de 5.6.70 

Proc. N. 758/70 - DP - Manoel Galdino 
dos Santos, Conceda se vinte dias 
úteis de ferias a partir de 22.6.70 

Proc. N.° 828/70 - DP - Maria de Lour-
des Piatto, Conceda-se o beneficio 
do salário tamilia para um depen­
dente a partir de 1.6.70 

Proc. N.° 760/70 - DP - Valdelirio Fran­
cisco da Silva, Conceda-se quinze 
dias úteis de terias a partir de 22. 
6.70 

DIA 16.6.70 
Proc. N.° 858/70 - DP - Adolpho Carlos 

G. Mertens, defiro. 
Processo N." 822/70 - D P - Antonio Pin­

to da Silva Filho, Conceda-se vin­
te dias úteis de ferias a partir de 
15,6,70. 

Proc. N.° 781/70 - DP - Francisco da 
Silva Cunha,-Conceda-8e vinte dias 
úteis de ferias, a partir de 12.6,70 

Proc. N.° 816/70 - DP - Gentil Garcia 
As ferias em questão ficam adiadas 
"sine die" 

Proc. N.° 783/70 - DP r Guilherme Ben­
to de Moraes, Conceda-se vinte 
dias úteis de ferias, a partir de 
15.6.70. 

Proc. n.o 836/70-DP'João Barbosa. Conce­
da-se trinta dias de licença para tra-
tamento de saúde, a partir de 17.6.70, 

Proc. N.° 820/70-DP - José Flausino Pe­
reira. Conceda-se vinte dias uteis de 
férias, a partir de 13.7,70. 

Processo N.o 818Z70DP - José Luiz dos 
Santos. Conceda-se vinte dias uteis 
de férias a partir de 30.6,70. 

Proc. N.° 782/70-DP - Manoel José da 
Lima, Conceda-se vinte dias uteis de 
férias a partir de 22.6.70, 

Proc. N.° 809/70-DP - Octacilio Teixeira 
Conceda-se vinte dias uteis de férias 
a partir de 29.5.70. 

Proc. N." 817/70-DP - Sigfrid Hetlfleisch 
Conceda-se vinte dias uteis de férias 
a partir de 19.6.70. 

Proc. N.° 860/70-DP - Terczinha de Jesus 
Matos Medina. Conceda-se o benefi­
cio do salario-familia para crês depen­
dentes à partir de 6. digo, de junho 
de 1970. 

a) Sérgio Canto Rabello 
Chefe Div. Pessoal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMJNISI.TRIM^AO: 

DIA 18.6.70. 

Proc.-N." 4506/70 - Terezinha de Jesus 
Matos Medina. Autorizo o pagamenr 
to a vista das informações. 

Proc. N.'5445/70 - Alcides Silvério, de­
firo a vista ;das informafôes-

Proc. N. 5587/70 ' Eglemar Neves Gon­
çalves, defiro a vista das informações 
e conforme o artigo 102 da Lei ^Mu­
nicipal n.o 1429 de 19.1168. 

Processo N.o 5617/70 - Osvaldo Manzo-
li, defiro a' vista das informações 
conforme o artigo 102 da Lei Mu-
nicipal n.o 1429 de 19.11.69. 

Processo N.o5643/70 . Francisco Vitielo 
Cirilio, Autorizo á vista das infor­
mações. 

Processo N.- 5700/70 - Mario de Paiva 
Simões, defiro à vista das informa­
ções. 

Processo N.» 5761/70 - Roberto Angelo 
Autorizo á vista das informações 

Processo N.o 5863/70 - Jurema Maria 
Úblrajara Carneiro de Almeida Cas­
tro, defiro, requerido se recolhido 
ao cofres municipais. 

Processo N.o 5865/70 - Dirce Vaz, dev^ 
firo à vista das informações. 

Processo N.o 5903/70 •• Benedito da Silva 
defiro a vista das informações. 

Processo N.o 5923/70 - Hermínia Santos 
Damacena, defiro a' vista das in­
formações. 

Processo N.° 5958/70 - João Luiz Orgaz 
defiro a" vista das informações. 

Processo N.o 5959/70 . Pedro Cezario 
Souza, defiro a vista das informa­
ções do Sr. Chefe da Divisão de 
Pessoal, exarado no dia 17 de ju­
nho de 1970, conforme relação em 
anexo. 

Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depto. Admlnlstragâo 

DESPACHOS BXARADOSIPELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 17.6.70 
Processo ., 770/70 - DP - Edivaldo José 

da Silva, Conceda--se o beneficio 
do salário familia para três depen, 
dentes a partir de 25.5.70 

Processo N.» 810/70-DP - Fernando Se-
tani. Conceda-se trinta dias corridos 
de férias, a partir de 1.7.70. 

Processo N.''859Z70-DP - Hugo de Aguiar 
defiro. 

Processo N.o 861/70-DP - Noémia Tuka-
hara, defiro. 

Processo N.o 769/70-DP - Walter Dalmi-
lin. Conceda-se o beneficio do salário 
familia para quatro dependentes a 
partir de 27.5 70. 

a) Sérgio Canto Rabello 
Chefe .Div. Pessoal 

Guarulhos, 19 de junho de 1970 
Adelaide Augusta Ferreira Bamor 

Chefe da Seção de Expediente 
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P R E F E I T U R A 
DECRETO N.° 2440 

de 1 de junho de 1970 
"Dispõe sobre: Declara Imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida*'. 

O Prefeito Municipal de Gua­
ru lhos , usando de suas a t r i bu i ­
ções legais, e que lhe confere o 
ar t igo 3.o, inciso VI, Decretor Lei 
Complemen ta r n .o 9, de 31-12-69, 
e de acordo com o ar t igo 6.o di> 
Decreto Lei Federal n.o 3365, dè 
21 de j u n h o de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Uti­

lidade Publica, a fim de ser desapropria, 
da, por via amigável ou judicial, a area 
de'terreno abaixo discrimmada, situada 
a Avenida Emilio Ribas, 101, Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente 
a Francisco de Almeida, com Inscrição 
Cadastral sob n,o 20.29.05 e destinada 
para alargamento de Avenida, de acor­
do com a planta constante de Processo 
n.o 2368/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando.se corrio ponto de refe­
rencia o P. 1. formado pelo futuro pro­
jeto de alinhamenro entre a Rua Rafael 
Balzani e Avenida Emílio Ribas do lado 
esquerdo desta ultima de quem segue 
em direção a Rua Vitorino Esperança 
por 10,38m. Seguindo na mesma direfão 
pelo futuro projeto de alinhamento por 
35,101»^-vamos encontrar o ponto de 

___-—-Çiíírtída; seguindo dai em direção a Rua 
Vitorino Esperança pelo futuro projeto 
de alinhamento por7,50 m; defletindo 83° 
30' a direita pelo alinhamento existente 
por 1.45m; defletindo 99220'a direita por 
7,55m; seguindo deste ponto em direção 
ao ponto de partida pelo alinhamento 
existente por l,30m encerrando desta for­
ma a area em questão, perfazendo um 
total de 10,35 metros quadrados de ter­
reno". 

Artigo 2 o - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamen­
to, far-se-a' expropriação por acordo, 
uma vez satisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar­
tigo 15 do Decreto Lei n,o 3365, de 21 
de junho de 1941, com as alterações 
constantes da Lei Federal n.o 2.786, de 
21 de maio de 1959, é declarada de ur­
gência a desapropriação do imóvel des­
crito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As "despesas com a 
execução do presente decreto, correrão 
por conta de verba propria do orçamen­
to Vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara' 
em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, l.o de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Dr. Mario Antoneli 
, Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente 

do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos e afixado no lu­
gar publico de costume em primeiro de 
junho de mil novecentos e, setenta. 

íS Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da SfiÇâo de Eipedientft 

DECRETO N.o 2441 
de 1 de junho de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida. > 

O Prefeitii Municipal de Gua­
ru lhos , usando de suaa atr ibuições 
legais, que lhe confere o art igo 
3.o, inciso VI, do Decreto-Lei Com­
p lemen ta r n.o 9, de 31-12-69, e de 
acordo com o artigo 6.o do De-
creto-Lci Federal n .ó 3365, de 21 
de -junho dé 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.2 - Fica declarada de. Utili­
dade Publica, a fim de ser de'sapro-

priads, por viu amigável ou judicial, a área 
de terreno abaixo discriminada, situada à 
Avenida Emilio Ribas 103, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Fran­
cisco de Almeida, com Inscrição Cadastral 
sob n.o 20.29.04, e destinada para alarga­
mento de Avenida, de acordo com a plan­
ta constante do processo n.o 2369/70, des­
ta Prefeitura, a saber: 

«Tomando-se como ponto de referen­
cia o P.I. formado pelo futuro projeto de 
alinhamento entre a Rua Rafael Balzani e 
Avenidi Emilio Ribas, do lado esquerdo 
desta ultima de quem segue em direção a 
Rua Vitorino Esperança por 10,38m. Se­
guindo na mesma direção pelo citado ali­
nhamento por 42,35m, vamos encontrar o 
ponto de partida, seguindo em direção a 
Rua Vitorino Esperança pelo futuro pro­
jeto de alinhamento por 7,50m; defletindo 
Si-'OC a diieita pelo alinhamento existente 
por- l,45m; defletindo 99-200' a direita «por 
7,55m; retornando deste ponto em direção 
ao ponto de partida pelo alinhamento exis­
tente por l,45m; encerrando desta forma a 
área em questão, perfazendo um total de 
10,87 metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.° - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3° ' Para os efeitos do arti­
go 15 do Decreto-Lei n.o 3365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações constan­
tes da Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio 
de 1956; é declarada de urgência a desa­
propriação do imóvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.° - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba própria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 5.° - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publ cação, revoga­
das as'disposições em contrario. 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 
ALFREDO ANTONIO NADER 

IPrefeito Municipal 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado nu Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu 
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em primeiro de junho 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusia Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO H'° 2442 
de 1 de junho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara Imõvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida". 

O Prefeito Munic ipa l de Gua­
ru lhos , usando de suas a t r i bu i ­
ções legais, e q u e lhe confere o 
ar t igo 3.0, inciso VI, De" f»« ^ « ' 
Complemen ta r n .o 9, de 31-12'Oy, 
e de acordo com o ar t igo 6.0 do 
Decreto Lei Federal n.o 3365, de 
21 de j u n h o de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Uti­

lidade PubUca, a fim de ser^desapropria-
da por via amigável ou judicial, a area 
de terreno abaixo discrimmada situada 
a Avenida Emilio Ribas, 105, Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente 
a Francisco de Almeida, com Inscrição 
Cadastral sob n.o 20.29,03 e destinada 
para alargamento de Avenida, de acor­
do com a planta constante do Processo 
n.o 2370/70, desta Prefeitura, a saber. 

"Tendo como ponto de refe­
rencia o P. L formado pelo futuro pro­
jeto de alinhamento entre a Rua Rafael 
Balzani e Avenida Emilio Ribas do lado 
esquerdo desta ultima de quem segue 
em direção a Rua Vitorino Esperança 
por 10,38m. Seguindo na mesma direção 
pelo citado alinhamento por 

49,70m; vamos encontrar o ponto de 
partida; seguindo pelo ^citado 
alinhamento em direção a R"a Vitof'?„^ 
Esperança por 8,00 m; defletindo 84 ,00 
a direita pelo alinhamento existente 

por l,50m; defletindo 99230' a direita por 
8,00m; retornando deste ponto em direção 
ao ponto de partida pelo alinhamento 
existeníe por 1.50m encerrando desta for­
ma a area em questão, perfazendo uma 
area de 11,90 metros quadrados de ter­
reno". 

Artigo 2 o - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamen­
to, far-se-a' a expropriação porTacordo, 
uma vez satisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar­
tigo 15 dó Decreto Lei n,o 3365, de 21 
de junho de 1941, com as alterações 
constantes da Lei Federal n.o 2.786, de 
21 de maio de 1956- é declarada de ur­
gência a desapropriação do imóvel des­
crito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a 
execução do presente decreto, correrão 

, por conta de verba propria do orçamen­
to Vigente, suplementada se necessário, 

Artigo 5.0 ~. Este decreto entrara'-
em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em ccntrano. 

Guarulhos, l.o de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Dr. Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos e afixado no lu­
gar publico de costume em primeiro de 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 3 
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P R E F E I T U R A 
DECRETO N o 2443 

de 1 de juntio de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida. > 

O Prefeiti» M u n i c i p a l d e G u á -
r u l b o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , q u e lhe confe re o a r t i g o 
3 .o , i nc i so VI , do Dec re to -Le i C o m ­
p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o 6.o do D e -
c r e t o - L c i F e d e r a l n . o 3365, d e 21 
d e j u n h o d é 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.2 - Fica declarada de Utili­
dade Publica, a fim de ser desapro­

priada, por via amigável ou judicial, a área 
de terreno abaixo discriminada, situada à 
Avenida Emilio Ribas 95, Município e Co­
marca de Guaruliios, pertencente a Fran' 
cisco de Almeida, com Inscrição Cadastral 
n.o 20.29.08, e destinada para alarga­

mento de Avenida, de acordo com a plan­
ta constante do processo n.o 2371/70, des­
ta Prefeitura, a saber: 

«Tendo como ponto de reteren -
cia o P.I. formado pelo futuro projeto de 
alinhamento entre a Rua Rafael Balzani e 
Avenid^i Emilio Ribas, do lado esquerdo 
desta ultima de quem segue em direção a 
Rua Vitorino Esperança por 10,38m. Se­
guindo ainda pelo futuro projeto de ali­
nhamento em direção a Rua 
Vitorino Esperança por 11,00 m, 

vamos encontrar o ponto de partida, se-
guinda na mesma direção e alinhamento 
por 8,50m; defletindo 82°C0' à d.reita pelo 
almhamento existente por 0,80m; defletin­
do 99200' à direita par 8,55n; 
retornando deste ponto em direção 

ao ponto ue partida pelo alinhamento exis­
tente por 0,40m; encerrando desta forma a 
área em questão, perfazendo um total de 
4,25 metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.° ' Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisilos legais. 

Artigo 3.2 • Para os efeitos do arti­
go 15 do Decreto-Lei n.o 33ü5, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações constan­
tes da Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio 
de 1956; é declarada de urgência a desa­
propriação do imóvel deacriio no artigo l.o. 

Artigo 4.° - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba própria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Arligo 5.° - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrario, 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 
ALFREDO ANTONIO NADER 

Prefeito Municipal 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expedienle 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu 
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em primeiro de junho 
de mil novecentos e ^setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção da Expediente 

DECRETO N.O 2444 
de 1 de junho de 1970 
"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para 
alargamento de Avenida." 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l d e G u a ­
r u l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b i ç õ e s 
legai a, e q u e l h e con fe re o a r t i g o 
3.o. I n c i s o VI , d ec r e to - l e i c o m p l e ­
m e n t a r u . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o 6.o d o D e ­
c r e t o Lei F e d e r a l n . o 3365, d e 21 
do j u n h o d e 1941, 

D E C i í E T A : 

Artigo l o » Pica declarada de Utilidade pu­
blica, a fim de ser desapropriada, por via amigável 
ou judicial, a ãrea de terreno abaixo discriminada, 
situada á Avenida Emílio Ribas, lo9, com a Rua 
Almeida, Município e Comarca de Gruarulhos. per­
tencente a Francisco Alioeida, com Inscrição cadas­
tral sob n.o 20,29.01 e destinada para alargamento 
de Avenida de acordo com a planta constante do 
processo n.o 2582/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tendo como ponto de referencia 
o P. I. formado pelo futuro projeto de 
alinhamento entre a Rua Rafael Balza­
ni com a Avenida Emilio Ribas do lado 
esquerdo desta ultima de quem segue 
em direção a Rua Almeida por 10,38, 
vamos encontrar o P. C. da Avenida 
Emilio Ribas Seguindo pela citada di­
reção e alinhamento por 64,40m, vamos 
encontrar o ponto de partida; seguindo 
em direção a Rua Almeida por mais 1,05 
m, vamos encontrar o P. C. da Avenida 
Emilio Ribas com a Rua Almeida; en­
trando á esquerda em curva de Raio 7 
7,00m, e A. C. - 96°.00' por ll,72m; en-
trando à direita pelo alinhamento exis­
tente por 0,90m; defletindo 85°00' à di­
reita por 5,00m; defletindo 41500' a di­
reita por 4,40m; defletindo 33°25' a direi­
ta por 2,80m; defletindo 24°30' a direita 
por 4,40m, seguindo a partir deste pon­
to em direção ao ponto de partida pelo 
alinhamento existente por l,85m, encer. 
rando desta forma a area em questão, 
perfazendo um total de 34,47 metros 
quadrados de terreno e 2,50 metros 
quadrados de construção." 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamen­
to, far-se-á a expropriação por acordo, 
uma vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 o - Para os efeitos do 
artigo 15 d-creto Lei n o 3365, de 21 de 
junho de 1941, com as al terações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2.786, de 21 
de maio de 1956̂ , e' declarada de urgên­
cia a desapropriação do imóvel descri­
to no artigo l.o 

Artigo 4.0 - As despesas com a 
execução do presente decreto correrão 
por conta de verba propria do orçamen­
to vigente, suplementada se necessário 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario' 

Guarulhos, 1 de junbo de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria judicial 
Registado na Seção de Expediente 

do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Guaruliios e aíixado no 
lugar puulico de costume em primeiro 
de junho de mil nov^-centos e setenta, 

Adelalds Augus ta Fer re i ra Ramor 
Chefe da Seção de Blxpedlente 

DECRETO N.° 2445 
de 1 de junho de 1970 

Dispõe sobre: Declara inróvel de 
Utilidade Publica, para alarga­
mento de avenida.» 

O Prefeito Municipal de Guarulhos, 
usando de suas atribuições legais, que con­
fere o artigo 3.0, inciso VI, Decreto-Lei 

- Complementar n.o 9, ""de 31-12 69, e de 
acordo com o artigo 6.0 do Decreto-Lei 
Federal n.o 33S5, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.° - Fica declarada de Utili. 
dade Publica, a fim de ser desapropriada; 
por via amigável ou judicial, a area de ter­
reno abaixo discriminada, situada à Ave­
nida EmiUo Ribas 177, Município e Co­
marca de Guarulhos pertencente a José 
Ciambitti. tendo como compromlssário 
João Rosa dos Santos - Inscrição Cadastral 
n.o 20.14.44 e destinada para alargamento 
de Avenida, de acordo com a planta cons' 
tante do Processo N.o 2583/70 desta Pre­
feitura, a saber: 

tTendo como ponto de referencia -
o P.I, formado pelo futuro projeto de alir 
nhamento entre a Rua Scavone e Avenida 
Emílio Ribas, do lado direito desta ultima 
de quem segue em direção a Rua Almeida 
por 7,00iTi, vamos encontrar o P.C- da Ave­
nida Emílio Ribas com a Rua Scavone. 
Seguindo na citada direção, e alinhamento 
por 8,80m, vamos encontrar o'' ponto de 
partida; seguindo pelo futuro projeto de 
alinhamento em direção a Rua Almeida por 
9,30m defletindo pelo alinhamento existen­
te 80°00' à esquerda por 0,9em; defletindo 
gCOO' à esquerda por 9,30m; defletindo 
90°00' à esquerda por 0,90, vamos encon­
trar o ponto de partida, encerrando desta 
çorma a área em questão, perfazendo um 
,otal de 8,37 metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
15 do 15 do Decreto-Lei n.o 3365, de 21 
de junho de 1941, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2786 de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no ar­
tigo 1.0. 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
centa de verba própria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito MunlclpaJ 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoria Judicia! 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu-
nicipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publice de costume em primeiro de junho 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe aa Seção de Expediente 

Conclui na Pag. 4 



— dia 25.6 70 O DIÁRIO DE GTJABULHOS 

P R E F E I T U R A 

DECRETO N " 2446 
de 1 de junho de 1970 
"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade publica, para 
alargamento de Avenida." 

O Prefeito Municipal de Guaruihos' 
usando de suas atribuições legais, e 
que lhe confere o artigo 3.o, inciso VI, 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 
31-12-69, e de acordo com o artifo 6.o 
do Decreto Lei Federal n.o 3365, de 21 
de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Publica, 
n fim de .ser desapropriada, por via amigável ou ju­
dicial, á érea de terreno abaixo discriminada, situada 
á Avenida Emílio Ribas, s/o.o, Muuicipio e Com«r-
ca de GuarUlhos, pertencente a Robert Galant, com 
Inscrição Cadastral sob n.o 20.20.18 e destinada pa­
ra alargamento de avenida, de acordo com a planta 
constante do processo n.o 2580/70, desta Prefeitura, 
a saber; 

iTeiido como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo futuro projeto de ali-
nfiamento entre a Rua Maria Lucinda e 
Avenida Emilio Ribas, do lado direito 
dasta ultima de quem segue em direção a 
Rua Vitorino Esperança por 8,05m. vamos 
encontrar o P.C. da Avenida Emilio Ribas 
com a Rua Maria Lucinda. Seguindo pela 
citada direção e alinhamento por 48,10m, 
vamos encontrar o ponto de partida; se­
guindo pelo mesmo futuro projeto desali­
nhamento em direção ã Rua Vitorino Es­
perança por l3,70m; defletindo pelo alinha­
mento existente 91.°00' à esquerda por 
2,75m; defletindo 90.°00' à esquerda por 
13,72m; defletindo 90.''00' à esquerda por 
2,50m, vamos encontrar o ponto de pjr-
tida, encerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um total de _35,89 
metros qnadrados de terreno,» 

^ Artigo 2.0 - Havendo concordância 
qUanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez salisíeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arti­
go 15 do Decreto-Lei n.o 3365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações constan­
tes da Lei-Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é declarada de urgência a 
desapropriação do imóvel descrito no .ar­
tigo 1,0. 

Artigo 4,o ., As despesas com a exe" 
cuçâo do presente decreto, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara' 
em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições .em contrario. 

Guarulhüs, 1 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuiadoria Judicial 

Registado na Seção da Expediente do 
gabinete do Prefeito d a Piefeituia Municipal 
de Guaruihos e afixado no lugar pubhco de 
costume em piimeiio de junho de mil nove­
centos e setenta-

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

CAIXA [CONOMICA FEDERAL 
OE SÃO PAULO 

EDITAL DE AVISO DE 
RECLAMAÇÃO DE PAGA­

MENTO 

INTERESSADO: RONALD MON­
TEIRO DE CASTRO 

Pelo presente, fica convocado sr. 
Ronald Monteiro de Castro mu­
tuário da Carteira de Habitação 
desta Caixa Econômicfi, a com-
parecer na rua Luiz Gama, no . 
87 — Guaruihos, nò horário co­
mercial, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, para promover a li­
quidação do débito em atraeo pelo 
financiamento concedido para 
^aquisição) do imóvel da rua Doze, 
no. 313 - Jardim Parílventi, Gua­
ruihos. 

Mediante ente edital a cr«-dorã 
está providenciando a execução da 
dívida, na fornaa do Decreto-Lei 
no- 70, de 21.11.66. 

CAIKA ECONÔMICA fEDERAL 
OE SÃO^PAULO 

emái De Amo DB RB-
CtAMAÇÃO P£ PACAMiNTO 

I N T E R E S S A D O : A R M A N D O 
ATTILIO COLACIOPPO 

SOBRINHO 

Pelo presente, fica convocado sr. Ar­
mando AttilioColacioppo Sobrinho 
mutuário d^ Carteira de Habitação 
desta Caixa Econômica, a compare­
cer nã rua Luiz Gama, no- 87 — 
Guaruihos, na horário comrrcial, 
dentro do prazO de 20 (vinte"* dias, 
para promover a liquidação do 
débito etn atraso pelo financia­
mento concedido para (aquisição) 
do imóvel da rua João Gonçalves, 
no. 36 - centro de Guaruihos. 

Mediante este edital a credora 
está providenciando a execução da 
dívida, na forma do Decreto - Lei 
no- 70, de 21.11.66. 

AVISO A PRAÇA 

Avisamos a industria, o co» 
mercio, as profissões libe. 
que O DIÁRIO DE GUA. 

RULHOS não possui repre. 
sentantes alem dos nomes 
constantes do Expediente, 
nem esta' ligado, direta ou 
indiretamentCj a neohum 
outro jornal ouatividades 
jornalisticas e publicitarias 

A DIREÇÃO 

CLICHEARTE LTDA 

Especialistas em cliches 

para industria e comercio 

Gravuras por processo 

eletrônico. 

RUA DOS ANDRA-
DAS 456 • Fone 220" 
2141 -S, Paulo. 

H U M I L D A D E 

Cantarei a bondade e a justiça 
A Vós, Senhor, salmodiarei 
(Salmo de Davi - 100 - 1) 

B " que direi de ti, Senhor? 
Ante o teu pcder imenso, 
Um grão de pó eu sou, 
Um grão de pó é o próprio (oundo 
— Mera ilusão a nossa existência — 
Vi, é verdade, muitos feitos na vida, 
Porem todos efêmeros e vãos; 
Nada que Igualasse a tua obra, 
Que nfio tem principio nem fim. 
Assim é o teu rcInO| Seoh»r. 
Nele não hà dor hcmmorte. 
Senão deleite e vida eterna. 

Senhor, atenta na vacuidade que somos, 
B compadece-te. do mundo. 
B i s que ele segue o caminho do erro; 
B os homens calejaram no pecado. 
B u orarei dia e noite suplicando 
Xua misericórdia salvadora; 
A p&z do teu reino pedirei 
Para mim, os homens, os povos e as nações. 

Vero 


